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I N D I C A Ç Ã O   Nº  440/2008

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, solicitando com máxima brevidade sejam adotadas as providências necessárias para assegurar o estrito cumprimento da legislação sobre acessibilidade no transporte coletivo no Município, promovendo-se estudos e providências visando incluir nos próximos contratos de concessão dos serviços de transporte coletivo municipal por ônibus a exigência de que todos os veículos utilizados no serviço garantissem acesso aos portadores de deficiência física, ou mesmo promovendo-se a alteração dos contratos vigentes, ficando assim em consonância com a Constituição e a legislação que trata da acessibilidade, bem como, adotar as providências cabíveis para garantir o cumprimento dessa legislação, assegurando-se a instalação de elevador para acesso aos usuários de cadeira de rodas, além de vagas e assentos reservados em todos os ônibus utilizados no transporte coletivo municipal.
A pretensão é que o contrato de permissão ou concessão de serviços de transporte coletivo estabeleça uma expressa previsão quanto à utilização de cem por cento da frota com veículos adaptados, ainda que de maneira progressiva. Esta solicitação baseia-se em dispositivos da Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que determina que os veículos (e não um percentual de veículos) deverão ter condições de acessibilidade, como a Constituição Federal assegura isonomia e dignidade a todas as pessoas, o que significa, entre outras coisas, acesso universal aos sistemas de transporte coletivo, por parte dos portadores de deficiências físicas, sejam cadeirantes ou não.

S.Sessões, 4 de agosto de 2008.
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